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CÀ:IiF.', i, JNICIPAL DE CASiAJI:I.

Recebi<io *r:: O
@roponente: Comissâo de Educaçào)

Protocolo

Flxcelentissimo Senhor Presidcnte da Câmara Ir{unicipal de Cascavel

REQUERFINÍOS, nos termos quc Íegeh o at.49, XI do Regimento Intemo desta Casa de

Lcis, após a deliberação legislativa, seja encaminhado expedicnte ao Chcfe do Poder
Exccutivo llÍunicipal, soücitando as seguiltcs informações acerca dos computarlores para as

cootdcnaçõcs das unidades Escolates da Rede Municrpal de Ensino de Cascavel

1. Com qual frequôncia é feita a teposição, tÍoca ou fornecimento de novos computadores
pnrâ a pârte administativa das unitladcs escolares?

2. llcceben-ros a inf<-rrmaçào dc quc mütas coordenadoms nccess.itam levar os

computadorcs particulares pam trabalhat nas cscolas rliante da falta do cqüpameflto ou mesmo pela
maquira existcnte nào funcionar devidamente, ou ainda pelo número de computadores pam unidadc de

uso da direção coordenaçào e sala dc profcssotcs ser cscâsso. Quais ur,idades cstào cnfrentando tal
drficuldadc? O <1ue a Semcd está plancjando para solucionar e melhotar o âcesso dos computadotes a

estes profcssores e cootdenadores?

É o que Reiluet. Sala das Comissão Permanente rlc Educação.
Cascavel, 7 de maio de 2018.
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Jusuficação

Â comissâo recebcu a informaçào de que em mútas unidades escolares, professores e

pnncipalmente cootdenadores precisam levar os computadores pessoais, tle uso patticúat, patâ uso no
trabalho diante da falta de computadores para todos que nccessitam e ainda diantc de as maqünas
existentes não funcionarem da forma corteta.

.A cootdcnação principalmente pela cspeciÍicidadc do Eabalho utiliza com frcquência o
computador para elaborar atas, ftzet o acompanhamento dos planciamentos, estudos, en&c outÍos
documentos do meio escolar; portânto a comissâo soücita qual é o planejamento da SIIN{ED pata
eqúpat as escolas e Cmei's com tal material de trabalho.
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